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Prefácio

A história de Walter Disney – ou “Walt”, para os íntimos – é 
muito ilustrativa para compreender as tirinhas de Nina Paley. 
Considerado um grande criador de histórias e personagens, 
ele era um mestre em copiar e adaptar a partir de contos 
populares e criações artísticas de outros autores.

Seu principal personagem, Mickey Mouse, apareceu pela pri-
meira vez nas telas no curta Steamboat Willie (1928), que era 
uma paródia do filme de nome quase idêntico: Steamboat 
Bill, Jr.. O original havia sido lançado apenas seis meses antes 
e era estrelado pelo comediante Buster Keaton no papel de 
Willie. A primeira aparição do famoso rato também se faria 
no nome de Willie, e o sucesso do filme acabaria por consa-
grar o personagem, que passaria a se chamar Mickey.

Walt não parou de fazer filmes baseados em outros de 
sucesso, como O Doutor Louco (1933), protagonizado por 
Mickey e inspirado em Frankenstein (1931), de James Whale; 
Invenções Modernas (1937), lançado no ano seguinte ao 
estrondoso sucesso de Chaplin, Tempos Modernos (1936). 
O Fausto (1926), de Friedrich Murnau, também inspira o lon-
ga-metragem Fantasia (1940), que usa paisagens pintadas 
por Caspar Friedrich e Arnold Böcklin.

Personagens e cenas dos filmes de Walt foram baseados 
nas obras de mais de uma centena de autores, como a 
Bela Adormecida, dos irmãos Grimm; Cinderela, de Charles 
Perrault; Alice no País das Maravilhas, de Lewis Carrol; 
As Aventuras de Pinóquio, de Carlo Collodi e outros. Sem 
quaisquer constrangimentos, Walter Disney fazia colagens 
e recriações com histórias, desenhos, quadros, imagens 
antigas, personagens, palácios, etc.

Na maior parte da história não houve quaisquer barreiras 
legais para a criatividade humana. Desde as pinturas rupes-
tres até as obras renascentistas – cujos quadros eram pin-
tados frequentemente sob encomenda –, seus autores não se 
importavam com o destino dos trabalhos. Depois de prontos 
podiam ser livremente copiados.

O desenvolvimento de prensas mais modernas e o cresci-
mento das cidades estimulou a produção de obras literá-
rias. Um punhado de editores controlava o acesso aos meios 
de produção (máquinas) e de distribuição. Para alcançar um 
público maior, o autor não tinha outra opção senão abrir 
mão do controle sobre sua obra. Por meio de um contrato, 
o editor passava a ser o “titular de direitos” – o que, na prá-
tica, permitia que ele agisse como efetivo dono da obra.
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Ameaçados por comerciantes piratas escoceses, os editores 
ingleses se uniram para defender seus interesses no início do 
século XVIII. Por sua pressão, foi instituída a primeira lei de 
direito autoral, o Estatuto de Anne, que estabelecia catorze 
anos de proteção antes de a obra entrar em domínio público. 
Para banir obras e trechos indesejáveis à realeza, essa lei 
dava também o poder de censura aos editores.

Assim surgia uma aliança, com a qual editores passavam a 
ter privilégios reais para exercer seu monopólio e o governo 
passava a controlar indiretamente os canais de circulação de 
ideias. Numa mistura de censura e privilégios monopolistas, 
nascia o direito autoral.

É comum ouvir que as leis de direito autoral visam equilibrar 
o interesse privado dos autores – de lhes proporcionar um 
sustento por um tempo razoável – e o interesse público do 
acesso à cultura e ao conhecimento. Mas se isso foi verdade, 
com o passar do tempo a pressão econômica da indústria cul-
tural fez a balança pender totalmente ao interesse privado.

O período de catorze anos de proteção para exploração da 
obra foi gradualmente elevado até alcançar uma média global 
de cerca de 100 anos. Isso fez o direito autoral perder uma 
suposta racionalidade – afinal, com um tempo tão esten-
dido, não se espera que ele busque estimular um defunto a 
criar alguma coisa.

Propriedade sobre as ideias

O direito autoral é considerado uma das formas de “pro-
priedade intelectual”, termo cunhado pela primeira vez em 
1845 por um juiz estadunidense1 que, ao tratar de uma dis-
puta de patente, equiparou o trabalho da mente “ao trigo 
que se cultiva ou ao rebanho que se cria”.

Há que se lembrar que o direito à propriedade passou a ser 
central no final do século XVIII após as revoluções francesa 
e norte-americana. O direito à propriedade (da terra) aos 
cidadãos foi fundamental para quebrar as relações de vas-
salagem historicamente vinculadas a sistemas feudais, os 
quais a burguesia ansiava em destruir.

A propriedade era vista como uma condição necessária 
à liberdade. É nessa tradição republicana burguesa que a 
“propriedade intelectual” encontra acolhimento. Nada mais 
abominável que violar a propriedade – qualquer que seja a 
forma!

Com a “propriedade intelectual” surge a lógica de que todo 
conhecimento deve ter um “proprietário”. É como se a cultura 
herdada de nossos ancestrais não existisse como um bem 
coletivo. O resultado dessa lógica foi de que quanto maior a 

1 WOODBURY. & M. 53, 3 West. L. J. 151, 7 F. Cas. 197, No. 3662, 2 Robb. Pat. Cas. 
303, Merw. Patent Invention 414. (1845) http://rychlicki.net/inne/3_West.L.J.151.
pdf
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“propriedade intelectual”, mais restrito fica o conhecimento 
comum da humanidade.  Mas o que mais chama a atenção é 
a aceitação de que bens intangíveis e inesgotáveis, como são 
as ideias, devem ter tratamento legal e moral equivalente a 
bens físicos, sujeitos às leis de escassez, como uma bicicleta 
ou um celular.

E a “propriedade intelectual” é monopólica. Assim, na 
ausência de competição, seus detentores tendem a colocar 
os preços nas alturas. E isso ocorre no campo da cultura, nas 
patentes de medicamentos, obras científicas, tecnologias, 
etc. Ficam de fora todos aqueles que não podem pagar, tor-
nando mais difícil o acesso à informação e ao conhecimento 
– especialmente àqueles que vivem em países subdesenvol-
vidos –, aumentando ainda mais o fosso global que divide 
ricos e pobres.

Voltamos à Walt Disney. Transformada em uma gigante 
máquina de fazer dinheiro, a multinacional estadunidense 
passou a usar métodos implacáveis para impedir qualquer 
forma de circulação ou reuso de suas obras.

Utilizando-se de todo o seu poderio econômico para torcer 
a lei em benefício próprio, a Disney liderou o lobby nas 
últimas décadas para que o tempo de proteção de uma obra 
subisse gradualmente até alcançar os 120 anos nos Estados 
Unidos. Com isso, impediu por sucessivas vezes que o Mickey 

Mouse caísse em domínio público e estimulou outros países 
a fazerem o mesmo.

* * *

Por mais que queiram insistir no contrário, a criação é e 
sempre será muito mais um ato coletivo que requer coope-
ração e que envolve um conjunto de conhecimentos e saberes 
preexistentes que adquirimos na vida social. Democratizar 
o acesso ao conhecimento, fortalecer a solidariedade e 
defender valores ligados à colaboração e ao compartilha-
mento depende de conscientização, de decisões políticas e 
de uma dose de desobediência civil.

Nesse contexto, as tirinhas de Nina Paley apresentam uma 
crítica inteligente e bem-humorada sobre o egoísmo e a 
estupidez da propriedade intelectual. Com diálogos curtos e 
diretos, Mimi e Eunice tocam diretamente nas contradições 
e nos valores que estão por trás dessa ideologia.

Não podemos deixar de destacar a postura da artista, que 
disponibiliza todos os seus trabalhos sob licenças livres, para 
que possam ser copiados, redistribuídos, remixados e adap-
tados. Para Nina, “copiar é um ato de amor”. Uma boa leitura!

Jorge Machado
Professor da Escola de Artes, 

Ciências e Humanidades da USP
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“Faça arte, não leis”*

Além de artista talentosa, Nina Paley é voz ativa na luta por 
uma cultura livre. Nesta entrevista, concedida por e-mail, 
ela dá suas impressões (negativas) sobre a lei de copyright 
e demonstra todo o seu desapontamento com as licenças 
Creative Commons. “Licenças são a solução errada. A arte é 
a solução. Faça arte, não leis”. O recado está dado.

Quando começou seu interesse por cultura livre?

Por um bom tempo eu achei que os termos de copyright eram 
extensos demais e a lei deveria ser revista, mas não tinha 
entendido realmente o que era cultura livre até outubro de 
2008, depois de meses no circuito de festivais com a minha 
então ilegal animação Sita Sings the Blues1.

Cultura livre me parecia um conceito muito audacioso para 
que eu pudesse pensar sobre. Numa manhã, eu finalmente 
saquei – tornar livre meu trabalho seria melhor para ele – e 
passei o semestre seguinte preparando o lançamento livre e 
legal de Sita. Isso aconteceu em março de 2009, quando por 

1 Era ilegal pois continha músicas protegidas por copyright. A animação está dis-
ponível no Youtube com legendas em português: <https://www.youtube.com/
watch?v=fyZ_jGZV-g0>.

fim eliminei todas as licenças necessárias (e estúpidas) por 
US$70.000 pagos do meu bolso.

Explique resumidamente por que os artistas deveriam 
tornar livres suas obras

Do meu artigo How To Free Your Work2:

Por que os artistas deveriam tornar livre seu trabalho? Para 
tornar mais fácil o seu compartilhamento – o mais fácil pos-
sível para que atinja olhos, ouvidos e mentes – de modo que 
ele alcance um público. Para tornar mais fácil que o apoio 
deste público – inclusive monetário – chegue até o artista.

Proteções anticópia colocam uma barreira entre o artista e 
a maioria das formas de apoio. Ao remover as barreiras de 
copyright, o artista torna possível o recebimento – tanto dire-
tamente quanto por meio de distribuidores – de dinheiro e 
de outros tipos de apoio, aumentando assim suas chances 
de sucesso.

2 Disponível em: <http://questioncopyright.org/how_to_free_your_work> (em 
inglês).

* Entrevista publicada originalmente no blog Baixa Cultura em 11/03/2013.
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O Creative Commons lançou recentemente o rascunho final 
da versão 4.0 de suas licenças. Que mudanças você gostaria 
de ver? Você acha que as licenças consideradas não livres3 
devem continuar a ser apoiadas pelo CC?

O Creative Commons deveria parar de apoiar as licenças não 
livres. Que tipo de commons4 é esse?

Embora elas provavelmente sejam as licenças alternativas 
mais conhecidas, ainda não gozam de uma popularidade 
comparável ao “todos os direitos reservados”. Por que será? 
Você acha que as pessoas ficam confusas com as muitas 
possibilidades oferecidas pelas licenças CC5?

A maioria das pessoas que usa licenças CC não entende 
o que elas querem dizer. Chamam todas elas de Creative 
Commons, como se isso significasse alguma coisa. O sistema 
modular do CC foi uma boa ideia, eu vejo isso como uma 
experiência que valeu a pena ser realizada. Mas os resultados 
estão aí: não funcionou. O que temos agora é uma mistura 
de licenças incompatíveis, a maioria das quais não contribui 
para qualquer commons real e ainda aumenta a confusão e 
a desinformação.

3 Segundo a definição proposta em: <http://freedomdefined.org/Definition/Pt>.

4 O termo commons ainda não tem uma tradução para o português amplamente 
aceita. É algumas vezes traduzido como “comum” ou, ainda, “bem comum”.

5 Para conhecer as licenças CC, acesse: <https://br.creativecommons.org/licencas/>.

Mas não podemos culpar o Creative Commons – o problema 
é a lei de copyright. Nada pode corrigi-la neste momento. Até 
mesmo a licença CC0, que é uma tentativa valiosa de pular 
fora do copyright, não funciona na prática, como a minha 
experiência com o Film Board of Canada mostrou: mesmo 
após colocar Sita sob CC0, seus advogados se recusaram a 
aceitar que o filme realmente estava em domínio público 
e me fizeram assinar uma liberação para que um de seus 
cineastas se referisse ao meu filme.

Eu estarei para sempre sobrecarregada com uma papelada de 
permissões mesmo utilizando CC0. Provavelmente vou con-
tinuar utilizando-a, é claro, mas não tenho nenhuma expec-
tativa de que vá funcionar como deveria.
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A licença BY-NC-SA, apesar de ser não livre, é bastante 
popular. Por que isso ocorre? Quais são os principais pro-
blemas em utilizá-la?

As pessoas estão bem intencionadas quando escolhem a 
restrição -NC (uso não comercial), mas ela faz exatamente o 
oposto do que se deseja. Elas querem “proteger” seus tra-
balhos da exploração abusiva das grandes corporações, mas 
não percebem que eles AMAM a cláusula -NC, porque ela 
representa um monopólio comercial.

Os grandes players corporativos estão todos prontos para 
lidar com os monopólios comerciais: eles dispõe de advo-
gados e departamentos de licenciamento. São eles que 
podem pagar para licenciar suas obras não comerciais. Seus 
pares, sem departamentos jurídicos e com recursos limi-
tados, não podem. A cláusula -NC ferra mais seus colegas 
artistas e players pequenos, enquanto favorece as grandes 
corporações.

A maneira de evitar a exploração abusiva é usar a licença 
BY-SA, que é do tipo share-alike e não tem a restrição -NC. Isso 
permite que seus pares usem o trabalho sem medo, desde 
que o mantenham livre. Os grandes players, no entanto, não 
estão dispostos a liberar qualquer coisa livremente: se qui-
serem usar o seu trabalho, eles vão ter que negociar a renúncia 
da cláusula -SA. E, para isso, vão pagar. Funciona como um 
acordo de licenciamento qualquer: por tantos dólares você 

renuncia à restrição -SA e permite que eles reutilizem seu 
trabalho sem qualquer contribuição à comunidade. Muitos 
licenciadores corporativos já me ofereceram tais contratos 
embora eu não tenha assinado nenhum porque sempre fui 
incentivadora do uso de licenças livres.

A única razão pela qual a licença BY-NC-SA é popular é porque 
as pessoas realmente ainda não pensaram sobre isso.

“Como ganhar dinheiro” parece ser umas das princi-
pais preocupações que os artistas têm quando escutam 
alguém dizendo “torne livre seu trabalho”. Esse medo 
é justificado? Você recuperou todo o dinheiro investido 
em Sita Sings the Blues?

Não, esse medo não é justificado. Mas sua pergunta é certa-
mente tendenciosa: “Você recuperou todo o dinheiro inves-
tido em Sita Sings the Blues?”. Como se com copyright eu teria 
recuperado! Eu ganhei mais dinheiro com meu trabalho livre 
do que com restrições de copyright. Ponto. De onde as pes-
soas tiram a ideia de que colocando um © em alguma coisa 
isso magicamente irá gerar dinheiro? Não acontece assim. Se 
acontecesse, eu apoiaria plenamente o copyright e seria rica.

Copyright é um “direito de excluir”, não um direito de ganhar 
dinheiro. Você é livre para ganhar dinheiro sem copyright e, 
além disso, suas chances são bem maiores.
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Você anunciou recentemente que Sita Sings the Blues está 
agora em domínio público. Embora agora você esteja final-
mente livre de burocracias legais envolvendo copyright e 
essa mudança possa dar mais visibilidade ao seu filme, por 
outro lado isso pode favorecer o aparecimento de obras 
derivadas com licenças restritivas (por exemplo, um livro 
baseado na animação publicado com todos os direitos reser-
vados). Como você coloca na balança essas consequências?

Bom, honestamente eu não me importo mais. Vamos apenas 
soltá-lo por aí e ver no que vai dar. Se alguma coisa terrível 
acontecer porque eu compartilhei meu filme livremente, irei 
aprender a partir disso. Mas eu acho besteira ficar se preocu-
pando com o que as outras pessoas fazem e tentar controlá-
-las, especialmente com leis capengas. Até mesmo licenças 
livres do tipo share-alike necessitam das leis de copyright 
para serem aplicadas, e as leis de copyright estão irremedia-
velmente em frangalhos. Eu não quero validá-las ou apoiá-
-las de nenhuma forma.

Licenças não vão resolver nossos problemas. O que está 
resolvendo nossos problemas é o número crescente de pes-
soas que simplesmente vêm ignorando o copyright comple-
tamente. Em vez de tentar levar as pessoas a prestar mais 
atenção à lei, como o CC faz, eu prefiro encorajá-las a ignorar 
a lei e se concentrarem na arte. Licenças são a solução errada. 
A arte é a solução. Faça arte, não leis.

Você também se interessa pelo movimento software livre? 
Algum de seus trabalhos foi realizado utilizando softwares 
livres?

Eu estarei na Libre Graphics Meeting em Madri para discutir 
a construção de uma boa ferramenta de animação vetorial 
livre. Mais informações neste artigo: It’s 2013. Do You Know 
Where My Free Vector Animation Software Is?6

A sua próxima animação, Seder Masochism, também será 
colocada em domínio público?

Estará sob CC0 ou BY-SA. Provavelmente sob CC0, mas tudo 
depende do que vai acontecer com Sita. Se alguma coisa nos 
próximos anos me mostrar que não foi uma boa ideia tê-lo 
colocado em domínio público (o que eu duvido bastante), 
repenso a licença.

De qualquer forma, pouco importa qual licença eu vou (ou 
não vou) usar. Todo mundo deve ignorá-la e copiar o filme 
como quiser.

6 Disponível em: <http://blog.ninapaley.com/2013/01/03/its-2013-do-you-know-
-where-my-free-vector-animation-software-is/> (em inglês).
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